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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
RESUMO DA ATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
003/2023

PROCESSO Nº 066/2023 - EDITAL Nº 076/2023 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LEGALMENTE ESTABELECIDA E 
ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 
DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO PARCIAL EM PERÍMETRO 
URBANO, A QUAL SERÁ EXECUTADA NAS RUAS/AVENIDAS 
TRENTO (TRECHO), NÁPOLES, ANITA GARIBALDI, MAZARINI, 
BARI, MARCO ANTÔNIO, LATINA E AMERICA (DRENAGEM) 
TODAS LOCALIZADAS NA VILA NOVA TRIESTE.

Aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2023, às 09H00M, 
no Paço Municipal de Jarinu, reuniram-se os membros da 
CPL para darem início à sessão de abertura dos Envelopes 
nº 02 – Proposta Comercial da Licitação em epígrafe. A CPL 
atestou que não houve nenhum representante presente das 
empresas: Casamax Comercial e Serviços Ltda., Frechaltore 
Construtora Ltda. e Potenza Engenharia e Construção Ltda. 
Deu-se início a abertura dos Envelopes nº 02, contendo a 
Proposta Comercial das licitantes habilitadas. De acordo com 
a Cláusula Oitava do Edital – item 8.2.1, a CPL classificou 
as empresas da seguinte forma: 1º lugar a empresa 
Casamax Comercial e Serviços Ltda. com valor global de R$ 
9.756.430,53 (nove milhões setecentos e cinquenta e seis mil 
quatrocentos e trinta reais e cinquenta e três centavos); 2º 
lugar a empresa Potenza Engenharia e Construção Ltda. com 
valor global de R$ 9.845.445,91 (nove milhões oitocentos e 
quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais 
e noventa e um centavos); e, 3º lugar a empresa Frechaltore 
Construtora Ltda. com valor global de R$ 9.895.061,22 (nove 
milhões oitocentos e noventa e cinco mil sessenta e um reais 
e vinte e dois centavos). A CPL declarou a empresa Casamax 
Comercial e Serviços Ltda. vencedora do certame licitatório. 
O presidente da CPL entrou em contato com as licitantes e 
as mesmas manifestaram expressamente desistir de interpor 
recurso em face à classificação das propostas comerciais 
apresentadas pelas licitantes (fase da proposta comercial). 
Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que será 
assinada pela CPL.

Jarinu, 14 de dezembro de 2023.

Fabio Mariano
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.514, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.327/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 

3.327/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Dezembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

ESPORTE | EditaisESPORTE | Editais
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DE BARRACAS 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDA DURANTE OS 
CAMPEONATOS  COPA COMÉRCIO DE FUTSAL 2024/ TROFÉU 
EVANDRO JOSÉ BENEDETTI DE VOLEIBOL 2024/ JOGOS 
FESTIVOS ANIVERSÁRIO DE JARINU  2024 (75 ANOS)/ COPA 
INVERNO DE FUTSAL 2024/ COPA JARINU DE BASQUETEBOL 
2024.

Art. 1. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer, por meio da divisão de Esporte, convoca os interessadas 
na exploração de barracas de produtos alimentícios e bebidas 
durante todos os jogos dos CAMPEONATOS  COPA COMÉRCIO 
DE FUTSAL 2024/ TROFÉU EVANDRO JOSÉ BENEDETTI DE 
VOLEIBOL 2024/ JOGOS FESTIVOS ANIVERSÁRIO DE JARINU  
2024 (75 ANOS)/ COPA INVERNO DE FUTSAL 2024/ COPA 
JARINU DE BASQUETEBOL 2024, a participarem do processo 
de seleção conforme normas do edital abaixo: 

Art. 2. O presente edital tem por característica regulamentar 
a exploração de barracas durante os Jogos dos Campeonatos, 
por meio de cadastramento, sendo OBRIGATÓRIA a presença 
em todos os jogos. 

Art. 3. Anulam-se, assim, quaisquer considerações anteriores 
a esta publicação com relação à exploração de barracas 
durante os Jogos do Campeonato.

Art. 4. A escolha das barracas autorizadas será realizada por 
ordem de inscrição.

Art. 5. As inscrições deverão ser realizadas através 
do formulário disponível em: https://forms.gle/
Qpenuys39qyMSkrS8  a partir das 09h, do dia 18 de dezembro 
de 2023 com encerramento às 16h do dia 05 de janeiro.

Art. 6. A exploração das barracas terá o custo de R$82,80 
a diária, referente à taxa de uso de solo da prefeitura 
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já atualizada para 2024, o valor referente às diárias 
correspondentes a cada campeonato deverá ser pago em 
uma única parcela, até 5 dias antes do evento.

Art. 7. Serão autorizadas até três barracas, que deverão 
ter disponibilidade para todos os dias dos Jogos dos 
Campeonatos, das 17h30 às 23h. Os jogos serão realizados 
nos dias:

Copa Comércio de Futsal 2024

33 diárias – horário das 17 às 23 horas.

22, 23, 24, 25, 26, 29, 30 e 31 de janeiro.

01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 
27, 28 e 29 de fevereiro.

01,  06, 07, 08, e 09 de março.

Troféu Evandro José Benetti de Voleibol 2024 

06 diárias – horário das 18 às 23 horas.

18, 21, 25 e 28 de março.

01 e 04 abril.

Jogos Festivos Aniversário de Jarinu 2024 (75 anos)

02 diárias – horário das 08 às 18 horas.

13 e 20 de abril.

Copa Inverno de Futsal 2024

36 diárias – horário das 17 às 23 horas.

10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 
30 e 31 de julho.

01, 02, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 
22 e 23 de agosto.

Copa Jarinu de basquetebol 2024

06 diárias – horário das 18 às 23 horas.

28 de agosto.

04, 11, 18, 25 e 29 de setembro.

Parágrafo único- As datas previamente definidas podem 
sofrer alterações, através de comunicado expedido pela 
Divisão de Esporte aos selecionados neste edital. 

Art. 8.O Chamamento é público e aberto a toda a população. 

Art. 9.O resultado será publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Art 10. As barracas deverão alinhar com a Divisão de Esportes 
sobre a montagem e desmontagem nas dependências 

do Ginásio de Esportes. Será disponibilizado ponto de luz, 
porém a extensão elétrica e iluminação interna da barraca é 
de responsabilidade do responsável da barraca.

Art. 11. Será permitida apenas a utilização de botijões de gás, 
desde que sejam respeitadas todas as normas de segurança 
impostas pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 12. É terminantemente proibida a terceirização das 
barracas.

Art. 13. É terminantemente proibida a utilização de “anexos”, 
“tendas extras”, “puxadinhos” e semelhantes.

Art. 14. Todos os equipamentos necessários para o 
funcionamento da barraca devem permanecer dentro da 
própria barraca. 

Art. 15. Deverão ser respeitadas as normas da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Saúde – 
Departamento de Vigilância em Saúde. 

Parágrafo Único: O Autorizado deverá providenciar por seus 
próprios meios todos os documentos e o recolhimento das 
devidas taxas solicitadas pelas referidas Secretarias. 

Art. 16. É proibido o uso de equipamentos de som de 
qualquer espécie, móveis ou fixos.

Art. 17. A segurança dos pertences de cada barraca são de 
responsabilidade única e exclusiva do contemplado.

Art. 18.  A disposição das barracas, bem como estrutura 
serão definidos pela Divisão de Esporte.

Art. 19. As eventualidades não previstas neste Edital 
serão resolvidas pela Divisão de Esporte da Secretaria de 
Cultura,Turismo, Esporte e Lazer.

CULTURA | EditaisCULTURA | Editais
EDITAIS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS NÚMEROS 
01/2023, 02/2023 E 03/2023

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DA FASE DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, torna 
público o resultado da Etapa de Habilitação dos Editais de 
Chamamentos Públicos de números 01/2023, 02/2023 e 
03/2023, da Lei Paulo Gustavo (n. 195/2023).

Candidatos convocados para Etapa de Habilitação do 
Edital de Chamamento Público nº 01/2023

Modalidade Proponente Situação

A - Apoio parcial para o 
projeto de longa metragem

Vanessa Regina 
Degrande Rodrigues

HABILITADO
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A - Produção de Animação Frederico Bernucci 
Viotti

HABILITADO

A - Produção de concurso 
de nanometragem

Bianca Pereira Soares HABILITADO

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Isabela Tozini Silva HABILITADO

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Conceição Aparecida 
da Costa

HABILITADO

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Tania Cristina Garcia 
Lopes Bernucci

HABILITADO

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Banda Filarmônica 17 
de Abril de Jarinu, SP

HABILITADO

A - Produção de Videoclipe Rafael Ribeiro da Silva HABILITADO

A - Produção de Videoclipe Arisa Ribeiro HABILITADO

A - Produção de Videoclipe Aniela Fernanda 
Borella Rovani

HABILITADO

A - Produção de Videoclipe Ronaldo José da Silva 
Produções - ME

HABILITADO

A - Produção de Videoclipe Mateus Giaretta 
Texera

HABILITADO

B - Apoio à realização de 
ação de Cinema Itinerante

Tauan Silva Araújo HABILITADO

C - Apoio à realização 
de ação de Formação 
Audiovisual

Vitor Paulo Palacin HABILITADO

Candidatos convocados para Etapa de Habilitação do 
Edital de Chamamento Público nº 02/2023

Modalidade Proponente Situação

I Conceição Aparecida da Costa HABILITADO

I Silvia Donizete Marcelino HABILITADO

I Jéssica Aparecida Rodrigues Soranz HABILITADO

I To Beat Desenhos Animados Ltda. HABILITADO

I Olga Lira da Silva HABILITADO

I Jonas Pereira do Prado HABILITADO

II Marcia Valéria Jacinto A HABILITADO

II Nila Maria Dinardo Picarelli HABILITADO

II Cia Canto e Riso HABILITADO

II Mônica Lilian de Moraes Ferreira HABILITADO

II Carlos Eduardo Bertin HABILITADO

II Bianca Pereira Soares HABILITADO

III Edemilton Alves Schimit HABILITADO

III Daniel Roberto Dos Santos Di Sevo HABILITADO

III Tauan Silva Araújo HABILITADO

III Thiago Felippe Justiano Savone HABILITADO

III Banda Filarmônica 17 de Abril de 
Jarinu

HABILITADO

III Priscila Leo Dressenetti HABILITADO

III Giovanni Moreis Cunha HABILITADO

III Tatiana Anguinoni Carvalho HABILITADO

III Felipe Rodrigues Lima da Silva HABILITADO

Candidatos convocados para Etapa de Habilitação do 
Edital de Chamamento Público nº 03/2023

Proponente Situação

Banda Filarmônica 17 de Abril de Jarinu HABILITADO

Thiago Felippe Justiano Savone HABILITADO

Cia Canto e Riso HABILITADO

Tadeu Aparecido Barbosa de Camargo HABILITADO

Ubirajara do Carmo Zambotto HABILITADO

Camila Carolina Bastos Lopes HABILITADO
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
ATO DA PRESIDÊNCIA 09/2023

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Jarinu, resolve:

Art. 1º - Fica destinado, por doação, ao Poder Executivo 
Municipal os patrimônios bens móveis da Câmara Municipal 
de Jarinu de nº:

000172 Mesa em L (MDF, 2 gavetas);

000213 Longarina (Courvin, 4 lugares, preta);

000243 TV (LCD, CCE 32 polegadas);

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado no diário oficial.

Jarinu, em 13 de dezembro de 2023.

João Lorencini Netto
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU - EXTRATO DE CONTRATO

Renovação Contratual

Contratante : Câmara Municipal de Jarinu

Contratada : Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
- IBAM

CNPJ nº 33.645.482/0001-96

Objeto: “Assessoramento técnico em desenvolvimento 
institucional”

Assinatura do contrato: 30/10/2023

Vigência: 31/10/2023 a 31/10/2024 - Renovado por doze 
meses

Valor global anual: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

João Lorencini Netto
Presidente
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